
Atenciosamente. 

Ofício 

Câmara Municipal de Varginha 

Assunto: Diligência 

Serviço: Assessoria Técnica 

Data: 	16/01/23. 

Para conhecimento e providências que se fizerem necessárias, 
encaminhamos-lhe o pedido de diligências formulado pela Comissão de 
Justiça. Legislação e Redação Final, sobre do Projeto de Lei N° 67/2022, 
que 'PRORROGA O PRAZO PARA CONCESSÃO DE COMPLEMENTO 
TARIFÁRIO, PELO MUNICÍPIO, POR USUÁRIO PAGANTE, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL N°  6.959, DE 31 DE MARÇO DE 2022, 
VISANDO À MANUTENÇÃO DO VALOR DA TARIFA DO TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO". 

• Houve pedido da empresa para a concessão do beneficio? 
• Quais os valores a serem pagos desde 01 de outubro de 

2022? Especificar mês a Mês. 
• Qual a data que a próxima empresa assumirá os serviços de 

transporte coletivo urbano neste Município? 

Informamos que esta iniciativa servirá para respaldar a 
Comissãc de Justiça. Legislação e Redação Final e os vereadores desta 
Edilidade na análise e deliberação da Proposição de Lei em referência. em 
trâmite nesta Casa Legislativa. 

CRISTOVÃO VILAS B6AS SÃND1 
Vereador Relator. 

Excelentíssimo Senhor 
VERDI LÚCIO MELO 
Prefeito Municipal 
Varginha-MG 
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